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LEí No t.{}78, DE 21 DE I\OVEMBRO DE 2A22.
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ii.' Eittíe nticr,r -l( E c Ju ouÍras proridênciat .

{} PREFEí?ü MT]NICIPAL da cidade de Eciéia-GO:

Faz sa-ner que -i t'urirtti:t irílrntcipai iiproroli e eli sanciono a seguinte iei:

Art. 1" - Fica ai-rtoiiza.li; o Podc;"Erecutiro \Iunricipal a promo\L.r.o pagajitento.

c-tclllsi', aruente aos sel'..'iilore s ociipalrt.s ctos cargos rie .,\cente Cornunitár'ios ilc Sailclr-' - ACS

L'Agenlc clc Lli,'iitbatc as i,irulentias .\CE. r:o raês cie trezembro .iL) :ilto Ce 2022. do iilrporte de

RS i.'i2'+"(,){,r rejt--is it-11" l;natt'c)ctntos r rinic e qlrxrr'o reais). que scr'á aiiu'npiidc.à título de

itlciji:ir c i-:ilanceit',-, a.\-ii'J r i11t ctin-i L:1tio vt,iit ()s fepttsses remuneratórios d;iciueia inensalidade .

FarágraÍb L nitt;. u r'úriisse cia palceia Ce que trata o caput dc prcse irte artigo det=ill

Itiil:-lreze iniirt:i.zatÓl'ia e- priiianto- r-rào lirtegrar'á a base de cálculo para i'::-ts previdenciár.i..s u,

f iscais. co1l.i{l i;*i'bJrri não possriii'á ha-bituaiidade. sendo paga em uma unica oportunlLractc.

.{rt. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação" revogadas es iiisirosicÕcs

'l1-i iJlltr'ilf itl.

}]i_,tsi-iQl ,I-Stl. I\TiME-SE e REGISTRE-SE.

G.qBiIJETE í)ü FREFEITO §{IINICIPAL DE EDEIA. Esi.acio de i,oiás. tros \ inÍc

L- Llfl í-iias iic t:rês de troyet-noiri.iLr âlo iie iioi-",nii e rinte e cois. 13-1",-1ir Reciri;lic;i.
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